
Certifico o Registro em 10/06/2025
Arquivamento 20259155896 de 10/06/2025 Protocolo 259155896 de 09/06/2025 NIRE 26300046440
Nome da empresa UMBURANA DE CHEIRO ENERGETICA S.A.
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 255918275001228

10/06/2025

 

UMBURANA DE CHEIRO ENERGÉTICA S.A. 

CNPJ/MF n.º 33.295.664/0001-84 

NIRE n.º 26.300.046.440 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 25 DE 

ABRIL DE 2025 

 

Data e Horário – 25 de abril de 2025, às 15h. Local – sede social localizada na 

Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, n.º 2.589, sala 801, Edf. Emp. Alexandre 

Castro e Silva, Bairro de Boa Viagem, Cep. n.º 51.020-031, na Cidade do Recife, 

Estado de Pernambuco. Convocação – dispensada, em razão da presença de 

acionista representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 124, § 4º, 

da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Composição da Mesa – Sr. Mozart 

de Siqueira Campos Araújo, Presidente; Sr. Pedro Pontual Marletti, Secretário. 

Ordem do Dia – apreciar e deliberar a respeito do pagamento, por mera 

liberalidade, de obrigação financeira de terceiro. Nota de Abertura - abrindo os 

trabalhos, o Presidente recordou aos presentes, para mera referência contextual, 

que em 14.04.2025, esta Assembleia Geral aprovou a celebração de contrato de 

financiamento a ser tomado pela Companhia ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

(“BNB”), destinado a suportar a realocação de 8 (oito) de seus aerogeradores. 

Ressaltou que a efetivação do desembolso por parte do BNB está condicionada, 

entre outros requisitos, à inexistência de dívida, perante aquela instituição, por parte 

dos proprietários dos imóveis arrendados pela Companhia. O BNB identificou uma 

dívida por parte de um desses proprietários. Tal proprietário, Bartolomeu Joaquim 

de Carvalho, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.264.355-68 (“Sr. Bartolomeu”), foi 

contatado pelos colaboradores da Companhia e informou que não fará o 

pagamento da dívida. Isso tornou imperioso, para a Companhia poder dar 

continuidade ao seu financiamento, pagar essa obrigação de terceiro, o que fará, 

por força das circunstâncias, a título de mera liberalidade. Deliberação – conforme 

determinado pelo Conselho de Administração da Brennand Investimentos S.A., em 

conclave realizado na data de hoje, restou autorizado o pagamento, a título de mera 

liberalidade, da dívida do Sr. Bartolomeu com o BNB, em montante a ser 

precisamente definido pela referida instituição oportunamente, observado o limite 

máximo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), ficando a Diretoria, por 
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conseguinte, autorizada a adotar todas as medidas e providências necessárias para 

a efetiva implementação desta deliberação. Encerramento – nada mais havendo 

a tratar, tendo o Presidente franqueado a palavra a quem dela pretendesse fazer 

uso, e não ocorrendo manifestação de nenhum dos presentes, foi lavrada a 

presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos. Para todos os fins 

de Direito, a despeito das datas e locais em que apostas as firmas digitais, 

considera-se assinada a presente ata em Recife, 25 de abril de 2025. 

 

Mesa: 

 

Mozart de Siqueira Campos Araújo               Pedro Pontual Marletti 

Presidente                                                         Secretário  

 

Acionista: 

BRENNAND INVESTIMENTOS S.A. 

Mozart de Siqueira Campos Araújo                       Pedro Pontual Marletti  
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